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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 90124/2023 23421.001526.2023-56

1. Definição do objeto

1.1. Aquisição de   conforme condições e exigências,mobiliário corporativo e escolar
estabelecidas neste instrumento. A descrição detalhada encontra-se no Anexo I deste
instrumento. Caso haja divergência entre as características do CATMAT e as elencadas
neste Termo de Referência, prevalecerão as especificações deste documento.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de , contados 12 (doze) meses da assinatura Ata de
, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.Registro de Preços

1.5. Por entender que a natureza do consumo dos bens objeto deste processo se enquadra
no termo d ue se sugere a adoção do Sistema deo artigo 82 da Lei n° 14.133, de 2021, é q
Registro de Preços para a presente solicitação.

1.5.1. A opção pelo sistema de Registro de Preço se justifica em razão de ser uma aquisição
para  atendimento de mais de um órgão ou entidade, considerando que temos uma
estrutura multicampi.

1.5.2. O Sistema de Registro de Preço  trará economia financeira para Administração
Pública, bem como economia processual e de tempo, de forma que fica assim justificada a
escolha pela modalidade citada acima. 

1.5.3. Os bens e respectivos quantitativos estão separados e detalhados no Anexo II -
Estimativa Individualizada Por Órgão Gerenciador e Participantes.
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1.6. Será permitida a adesão à Ata de Registro de Preços por todos os órgãos da
Administração Pública que desejarem fazer uso da mesma, desde que autorizada por essa
unidade gestora e aceita pelo fornecedor, até o quantitativo de duas vezes do valor de cada
item registrado na Ata de Registro de preço.

1.6.1. A justificativa para esta permissão é facilitar o processo de compras no âmbito
da  administração pública, tendo em vista que a adesão à ata, desde que observada a
situação de preço  mais vantajoso, é um processo menos moroso e oneroso do que um
processo licitatório comum, pois a possibilidade de utilização da ata por outro órgão atende
aos princípios de eficiência e economicidade, por reduzir a duplicidade de esforços, ensejar
economia processual e proporcionar celeridade ao processo de aquisição.

1.7.  Diante de objetos complexos, distintos ou divisíveis cabe  a realização de licitação
por   lotes,  de modo a majorar a competitividade do certame, conforme esclarecido no
Estudo Técnico Preliminar.

1.8. Os lotes estão divididos da seguinte forma:

LOTE 1 - Mobiliário Corporativo;
LOTE 2 - Cadeiras Corporativas;
LOTE 3 - Divisórias;
LOTE 4 - Sofás;
LOTE 5 - Móveis de Aço e Itens para Biblioteca;
LOTE 6 - Cadeiras Escolares;
LOTE 7 - Cadeira Universitária;
LOTE 8 - Itens diversos.

 

2. Fundamentação da contratação

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no , conformePlano de Contratações Anual 2023
detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 10877412000168-0-000008/2023

II) Data de publicação no PNCP: 19/05/2023

III) Id do item no PCA: 270, 271 e 272

IV) Classe/Grupo: Material

V) Identificador da Futura Contratação: 1158155-124/2023
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3. Descrição da solução

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, anexo deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.1.1.   Dentre as recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, a presente
licitação
observará também os seguintes critérios elencados na Instrução Normativa n° 1 de 19
de  janeiro de 2010 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão:

a) que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de  certificação do
instituto nacional de metrologia, normalização e qualidade  industrial – INMETRO como
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

b) que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em  embalagem individual
adequada, com o menor volume possível, que  utilize materiais recicláveis, de forma a
garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

c) que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração  acima da
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente  (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs).

4.1.2.  A exigência do Certificado de Regularidade emitida pelo IBAMA, no Cadastro
Técnico Federal de  Atividades Potencialmente Poluidoras; Comprovação da procedência
da madeira por meio de apresentação de CERTIFICADO FLORESTAL DE CADEIA DE
CUSTÓDIA, assim como a comprovação de que os materiais ofertados cumprem as NBR e
NR para os itens específicos, são instrumentos  de sustentabilidade ambiental a ser
cumprido no presente certame.

Da exigência de amostra:

4.2. Não serão exigidas amostras dos bens, desde que os proponentes apresentem a prova
da qualidade do produto, admitida por qualquer um dos seguintes meios:

I - comprovação de que o produto está de acordo com as normas técnicas determinadas
pelos órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT)
ou por outra entidade credenciada pelo Inmetro;
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II - declaração de atendimento satisfatório emitida por outro órgão ou entidade de nível
federativo equivalente ou superior que tenha adquirido o produto;

III - certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que possibilite a
aferição da qualidade e da conformidade do produto ou do processo de fabricação,
inclusive sob o aspecto ambiental, emitido por instituição oficial competente ou por
entidade credenciada.

4.3  Serão exigidas amostras para os itens que restarem dúvidas quanto a conformidade
com os parâmetros dispostos neste termo de referência, a critério do julgador da proposta.

4.4. As amostras poderão ser entregues no endereço Órgão Gerenciador: UASG 158155 –
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte - Reitoria -
Coordenação de Almoxarifado e Patrimônio, e-mail: coapat@ifrn.edu.br , das 08:00 às 12:
00 e das 13:00 às 17:00 horas, em dias úteis, no prazo limite de 10 (dez) dias, sendo que a
empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.5. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
no chat pelo interessado, antes de findo o prazo.

4.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a
proposta será recusada.

4.7. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade para os itens
solicitados para apresentação de amostras:

I) acabamento;

II) qualidade do material;

III) qualidade geral do mobiliário.

4.8. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.9. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s), caso restem dúvidas quanto a nova especificação e
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes
neste Termo de Referência.

4.10. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise, não gerando direito a ressarcimento.

4.11. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 15 (quinze) dias, após o qual poderão ser
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.
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4.12. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes efornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

Subcontratação

4.13. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.14. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, por se tratar de aquisição de materiais de pronta entrega, cuja contratação
é de baixa complexidade técnica.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de dias, contados do 60 (sessenta) envio do documento
Ordem de Fornecimento (autorização de compra) encaminhado para o e-mail que constar

em remessa na proposta do fornecedor,  iniciando-se a contagem no dia útilparcelada, 
subsequente ao encaminhamento, independentemente de confirmação do recebimento do e-
mail.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar, através
 as razões respectivas com pelo menos  de,do e-mail coapat@ifrn.edu.br 3 (três) dias úteis

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços:

Nº ÓRGÃO UASG ENDEREÇO TELEFONE E-MAIL

ÓRGÃO GERENCIADOR

1

IFRN - REITORIA 158155

IFRN Reitoria: R. Dr. Nilo Bezerra 
Ramalho, 1692 - Tirol, Natal/RN, CEP 
59015-300

(84) 4005-
0764

coapat@ifrn.edu.br

2

IFRN Reitoria/CT - Centro de 
Tecnologia Mineral: Rua Manoel Lopes 
Filho, 733 - Valfredo Galvão, Currais 
Novos/RN, CEP 59380-000

3

IFRN Reitoria/CTC - Centro de 
Tecnologia e Cultura: Av. Rio Branco, 
743 - CTC - Centro de Tecnologia e 
Cultura, Cidade Alta, Natal - RN, CEP 
59025-003

4
IFRN Campus Lajes: Rodovia BR 304, 
Km 120, Centro, Lajes/RN, CEP 59535-
000

5
IFRN Campus Avançado Zona Leste: 
Av. Senador Salgado Filho, 1559, Tirol - 
NatalRN, CEP 59015-000
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ÓRGÃOS PARTICIPANTES

6
IFRN - CIDADE 
ALTA

152711
Rua das Donzelas, 135 - Natal/RN, CEP 
59012-190

(84) 4007-
4118

(0955)

compat.cal@ifrn.edu.br

7 IFRN - 
PARNAMIRIM

152756
R. Antônia de Lima Paiva, 155, Nova 
Esperança, Parnamirim/RN, CEP 59143-
455

(84) 4005-
4108

(7043/7005)

licitacoes.par@ifrn.edu.br

8
IFRN - NOVA 
CRUZ

152757
Av. José Rodrigues de Aquino Filho, 640 
- Alto de Santa Luzia, Nova Cruz/RN, 
CEP 59215-000

(84) 4005-
4105

(7216)

compat.nc@ifrn.edu.br

9 UFERSA 153033
Av. Francisco Mota, 572, Bairro Costa e 
Silva, Mossoró/RN, CEP 59625-900

(84) 3317-
8272

proad@ufersa.edu.br

10 UFRN 153103 Av. Sen. Salgado Filho, 3000 - Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59078-970

(84) 99480-
6899

diretoriacomprasufrn@gmail.
com

11
IFRN - CEARÁ 
MIRIM

154838
Br 406, Km 145, Planalto - Ceará-Mirim
/RN, CEP 59570-000

(84) 4005-
4113

compat.cm@ifrn.edu.br

12 IFRN - 
CANGUARETAMA

154839 BR 101, Km 160, s/n, Areia Branca, 
Canguaretama/RN, CEP 59190-000

(84) 4005-
4114

compat.cang@ifrn.edu.br

13
IFRN - SÃO 
PAULO DO 
POTENGI

154840
RN 120, Km 2,Bairro Novo Juremal, São 
Paulo do Potengi/RN, CEP 59460-000

(84) 4005-
4112 fagner.castro@ifrn.edu.br

14 IFRS 158141 Rua General Osório, 348, Centro, Bento 
Gonçalves/RS, CEP 95700-086

(54) 3449 
3363

licitacao@ifrs.edu.br

15 IFRN - MOSSORÓ 158365
Rua Raimundo Firmino de Oliveira, 400, 
Conjunto Ulrick Graff Mossoró/RN, CEP 
59628-330

(84) 3322-
2659 diad.mo@ifrn.edu.br

16 IFRN - CURRAIS 
NOVOS

E PARELHAS

158366

Campus Currais Novos: Rua Manoel 
Lopes Filho, 773, Bairro Walfredo 
Galvão, Currais Novos/RN, CEP 59380-
000

(84) 4005-
4103

gabin.cn@ifrn.edu.br

17
Campus Parelhas: Rua Dr. Mauro 
Duarte, S/N, bairro José Clóvis, Parelhas
/RN, CEP 59360-000

(84) 4005-
4115

cofimpat.paas@ifrn.edu.br

18 IFRN - 
IPANGUAÇU

158367 RN-118, s/n - Zona Rural, Ipanguaçu
/RN, CEP 59508-000

(84) 4005-
4104

diad.ip@ifrn.edu.br

19
IFRN - NATAL 
ZONA NORTE

158368
R. Brusque, 2926, Potengi, Natal/RN, 
CEP 59112-490

(84)4006-
9502

compat.zn@ifrn.edu.br

20 IFRN - NATAL 
CENTRAL

158369 Av. Senador Salgado Filho, 1559, Tirol, 
Natal/RN, CEP 59015-000

(84) 4005-
9818

calmox.cnat@ifrn.edu.br

21
IFRN - CAICÓ E 
JUCURUTU 158370

Campus Caicó:  Rodovia RN 288, s/n, 
Nova Caicó, Caicó/RN, CEP 59300-000

 (84) 4005-
4102

diad.ca@ifrn.edu.br

22
Campus Jucurutu: Rodovia RN 118, KM 
153, S/N, Sítio Caeira – Zona de 
Expansão, Jucurutu/RN, CEP 59330-000

 (84) 4005-
4119

diad.juc@ifrn.edu.br

23 IFRN - APODI 158371
RN 233, Km 02, nº 1000, Bairro 
Chapada do Apodi, Apodi/RN, CEP 
59700-000

(84) 4005-
4101 diad.ap@ifrn.edu.br

24
IFRN - SANTA 
CRUZ

158372
Rua Sao Braz 304, Santa Cruz, RN, 
59200-000

(84) 4005-
4110

diad.sc@ifrn.edu.br
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25 IFRN - JOÃO 
CÂMARA

158373 BR-406, KM 73, nº 3500, Perímetro 
Rural, João Câmara/RN, CEP 59550-000

(84) 4005-
4105

diad.jc@ifrn.edu.br

26 IFRN - PAU DOS 
FERROS

158374 Rodovia BR 405, km 154, Bairro Chico 
Cajá, Pau dos Ferros/RN, CEP 59900-000

(84) 4005-
4109

diad.pf@ifrn.edu.br

27
HOSPITAL 
NAVAL DE 
NATAL

783701
R. Sílvio Pelico, S/N - Alecrim, Natal
/RN, CEP 59040-150

(84) 3216-
3474

hnna.licitacao@marinha.mil.
br

28 SEDUC/RO 926960 Rua Uruguai, nº 3457, Bairro Industrial, 
Porto Velho/RO, CEP 76821-010

(69) 3212-
8215

gald@seduc.ro.gov.br

29 POLÍCIA CIVIL/RR 927020
Av. Getúlio Vargas, 3859 (antigo 2098), 
Canarinho, Boa Vista/RR, CEP 69306-
545

(95) 98412-
2724

da@policiacivil.rr.gov.br

30
FUNDO EST. DE 
SEG. PÚBLICA/RR

927916
Av. Ville Roy, 5604 - Centro, Boa Vista
/RR, CEP 69301-000

(95) 98104-
3404

executiva.fesp@sesp.rr.gov.
br

5.4. Deve-se comunicar a entrega dos bens ao Setor de Patrimônio com antecedência
mínima de 72 horas úteis, através do telefone (84) 4005-0764 ou e-mail coapat@ifrn.edu.br,
no caso do Órgão Gerenciador.

5.5. O local ou sala onde os bens serão descarregados e/ou montados, será definido pelo
Setor de Patrimônio deste IFRN no ato da entrega dos materiais, no caso do Órgão
Gerenciador.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.6. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12
 meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro(doze)

dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

5.7. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

5.8. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado,
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas
específicas. 

5.9. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias. 

5.10. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade
e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

5.11. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até dias úteis, contados a partir da data60 (sessenta) 
de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela
assistência técnica autorizada. 

5.12. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante. 
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5.13. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em
caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos. 

5.14. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que
tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

5.15. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade do Contratado. 

5.16. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos ( ).Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica
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6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. ( , e Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º

);Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (

);Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de

).2022, art. 23, IV

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto

).nº 11.246, de 2022, art. 21, III
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6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº

).11.246, de 2022, art. 21, II

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual. ( .)Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. ).(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de dias, a contar da notificação da  30 (trinta)
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de dias úteis, a contar do30 (trinta) 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.  

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento
definitivo será de até dias úteis.  3 (três) 
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7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do , comunicando-se àart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o .inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
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SICAF ou,  na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME

.nº 77, de 2022

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do Í Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.ndice 

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente. 
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7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos
e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de

, conforme as regras deste presente tópico.Julho de 2020

7.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade
fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art.

, tudo nos termos do .12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2 O fornecimento do objeto será .parcelado

Exigências de habilitação
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8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.5.  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo daEmpresário individual:
Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6. : Certificado da Condição de MicroempreendedorMicroempreendedor Individual - MEI
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
: inscrição do atocomo empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.8.   portaria de autorização de funcionamento no Brasil,Sociedade empresária estrangeira:
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.9.  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas doSociedade simples:
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. : inscrição do atoFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que oSociedade cooperativa
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,Agricultor familiar
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de
2021.

8.13.   matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove aProdutor Rural:
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.14. Caso a contratada seja a fabricante dos itens mobiliários, ato de autorização para o
exercício da atividade de que faz uso de madeira durante o processo de fabricação,
expedido por CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente) nos termos do art. 10 da
Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981.
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8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso.

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943.

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º,
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade
simples;

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.26.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um); 
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8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura;

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da
parcela pertinente.

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.29. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)

8.30. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica 

8.31.  Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, de, no mínimo, 25% (vinte e
cinco por cento) do volume estimado dos materiais para o lote/grupo em disputa.

8.31.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.31.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.

8.31.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de
que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º,
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
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8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada
um dos cooperados indicados;

8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
execução contratual; 

8.32.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

8.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a)
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida
pelo órgão fiscalizador.
 

 

 

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 181.732.010,09

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 181.732.010,09 (cento e oitenta e um
 conforme custos unitáriosmilhões, setecentos e trinta e dois mil, dez reais e nove centavos),

apostos no relatório de pesquisa de preço, anexada aos autos do Processo 23421.001526.2023-
56 e ANEXO I - DESCRIÇÃO DOS ITENS E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A
SEREM CONTRATADAS.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária,
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil,
conforme § 2 do Art. 7º do  Decreto nº 7.892/2013.
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11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

RAQUEL PRISCYLA DA SILVA COSTA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 31/01/2024 às 15:37:04.

 

 

 

 

 

 

ROBERTO GOMES CAVALCANTE JUNIOR
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

FRANCISCA SIMONELY DE VASCONCELOS
Membro da comissão de contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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